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souro estadual localizada no Órgão central desta sefa-Pa, no Município de 
belém, conforme autorizado através do Pae nº 2021/927132. as contrata-
ções serão de caráter temporário, com base no art. 36 da constituição es-
tadual, lei complementar nº 07 de 25 de setembro de 1991, lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, decreto estadual nº 1.230 de 26 de 
fevereiro de 2015, decreto nº 1.741, de 19 de abril de 2017, alterado pelo 
decreto nº 261, de 12 de agosto de 2019 e lei estadual nº 8.972/2020. as 
inscrições estarão abertas no período de 00h01min do dia 02/05/2022 até 
as 23h59min do dia 03/05/2022, e serão realizadas exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço www.sipros.pa.gov.br. Maiores informações 
sobre as vagas oferecidas constam no edital, que se encontrará disponível 
no endereço eletrônico www.sipros.pa.gov.br.
reNÉ de oliveira e soUsa jUNior
secretário de estado da fazeNda

Protocolo: 787922
Atos Do tRiBuNAL ADMiNistRAtivo DE REcuRsos 

fAzENDÁRios-tARf
ANúNcio DE PAutA PARA JuLGAMENto

a secretaria geral torna público as datas de julgamento dos recurso s abai-
xo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Normativa 
sefa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do tribunal, sito 
em belém, na av. gentil bittencourt, 2566, 3º andar, entre trav. castelo 
branco e av. josé bonifácio:
segUNda câMara PerMaNeNte de jUlgaMeNto
em 26/04/2022, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 18234, aiNf nº 
012008510005707-3, contribuinte Pará iNdÚstria de alUMÍNio ltda 
- ePP, insc. estadual nº. 15000204-1
em 26/04/2022, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 18232, aiNf nº 
012008510005711-1, contribuinte Pará iNdÚstria de alUMÍNio ltda 
- ePP, insc. estadual nº. 15000204-1
em 28/04/2022, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 16624, aiNf nº 
062015510004038-6, contribuinte j. b. c. rodrigUes & cia ltda - ePP, 
insc. estadual nº. 15123119-2
em 28/04/2022, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 17198, aiNf nº 
032016510000028-3, contribuinte bUritiraMa MiNeraÇÃo s.a., insc. 
estadual nº. 15238590-8
em 28/04/2022, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 17204, aiNf nº 
032015510010006-0, contribuinte bUritiraMa MiNeraÇÃo s.a., insc. 
estadual nº. 15238590-8
em 28/04/2022, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 17498, aiNf 
nº 372017510001361-0, contribuinte rádio e televisÃo Marajoara 
ltda, insc. estadual nº. 15236179-0
em 28/04/2022, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 19468, aiNf nº 
812018510000880-1, contribuinte xiNgÚ rio traNsMissora de eNer-
gia s.a., insc. estadual nº. 15567530-3, advogado: Pedro HeNriqUe 
tUji foNteNelle, oab/Pa-24464,
acÓrdÃos
PriMeira câMara PerMaNeNte de jUlgaMeNto
acÓrdÃo N. 8396 – 1ª cPj.recUrso N. 18875 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 252021730000010-3). coNselHeiro relator: NelsoN 
PaUlo siMÕes Nasser. eMeNta: siMPles NacioNal. receita brUta 
global sUPerior ao liMite legal. iMProcedêNcia do terMo de 
EXCLUSÃO. 1. Deve ser mantida no Regime Especial Unificado de Arreca-
dação de tributos e contribuições devidos pelas Microempresas e empre-
sas de Pequeno Porte - simples Nacional a empresa que comprove que na 
composição do seu quadro societário não consta sócio ou titular que se 
enquadre nas disposições do art. 3º, §4º, iii, iv e v, da lei complementar 
n. 123/2006 c.c art. 15, iv, v e vi da resolução cgsN n. 140/2018. 2. 
recurso conhecido e provido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo 
do dia: 11/04/2022. data do acÓrdÃo: 13/04/2022.
acÓrdÃo N. 8395 – 1ª cPj.recUrso N. 18874 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 252021730000009-0). coNselHeiro relator: NelsoN 
PaUlo siMÕes Nasser. eMeNta: siMPles NacioNal. receita brUta 
global sUPerior ao liMite legal. iMProcedêNcia do terMo de 
EXCLUSÃO. 1. Deve ser mantida no Regime Especial Unificado de Arreca-
dação de tributos e contribuições devidos pelas Microempresas e empre-
sas de Pequeno Porte - simples Nacional a empresa que comprove que na 
composição do seu quadro societário não consta sócio ou titular que se 
enquadre nas disposições do art. 3º, §4º, iii, iv e v, da lei complementar 
n. 123/2006 c.c art. 15, iv, v e vi da resolução cgsN n. 140/2018. 2. 
recurso conhecido e provido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo 
do dia: 11/04/2022. data do acÓrdÃo: 13/04/2022.
acÓrdÃo N. 8394 – 1ª cPj.recUrso N. 18873 – volUNtário (Proces-
so N. 252021730000008-1). coNselHeiro relator: NelsoN PaUlo 
siMÕes Nasser. eMeNta: siMPles NacioNal. receita brUta global 
sUPerior ao liMite legal. iMProcedêNcia do terMo de exclUsÃo. 
1. Deve ser mantida no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tri-
butos e contribuições devidos pelas Microempresas e empresas de Peque-
no Porte - simples Nacional a empresa que comprove que na composição 
do seu quadro societário não consta sócio ou titular que se enquadre nas 
disposições do art. 3º, §4º, iii, iv e v, da lei complementar n. 123/2006 
c.c art. 15, iv, v e vi da resolução cgsN n. 140/2018. 2. recurso co-
nhecido e provido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 
11/04/2022. data do acÓrdÃo: 13/04/2022.
acÓrdÃo N. 8393 – 1ª cPj.recUrso N. 19553 – volUNtário (Proces-
so N. 252021730000007-3). coNselHeiro relator: NelsoN PaUlo 
siMÕes Nasser. eMeNta: siMPles NacioNal. receita brUta global 
sUPerior ao liMite legal. exclUsÃo de ofÍcio. 1. deve ser man-
tida a exclusão de ofício do contribuinte, optante pelo regime especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Mi-
croempresas e empresas de Pequeno Porte - simples Nacional, quando 
constatado que a receita bruta global da empresa cujo sócio ou titular seja 

administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
ultrapassa os limites máximos para enquadramento como Microempresa 
ou empresa de Pequeno Porte. 2. recurso conhecido e improvido. deci-
sÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 11/04/2022. data do 
acÓrdÃo: 13/04/2022.
acÓrdÃo N. 8392 – 1ª cPj.recUrso N. 18833 – de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 032017510000309-3). coNselHeiro relator: NelsoN PaUlo 
siMÕes Nasser. eMeNta: icMs. reMessa Para coNserto. falta de 
Materialidade da iNfraÇÃo. retorNo da Mercadoria deNtro do 
Prazo legal. 1. correta a decisão singular que entende pela improce-
dência do aiNf quando demonstrado nos autos de forma inequívoca que o 
fato imputado não ocorreu. 2. recurso conhecido e improvido. decisÃo: 
UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 11/04/2022. data do acÓr-
dÃo: 13/04/2022.
acÓrdÃo N. 8391 – 1ª cPj.recUrso N. 18783 – volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 012016510005956-6). coNselHeiro relator: berNardo 
de PaUla lobo. eMeNta: icMs. aUsêNcia de recolHiMeNto. oPe-
raÇÕes NÃo declaradas eM dief. 1. as incorreções ou omissões do 
auto de infração não acarretarão a sua nulidade, quando dele constarem 
elementos suficientes para determinar com segurança a natureza da infra-
ção e a pessoa do infrator, inteligência do parágrafo 2º do artigo 12 da lei 
n. 6182/1998. 2. Possível o saneamento do processo via diligência fiscal 
desde que este não apresente um agravamento no lançamento inicial, que, 
caso legítimo, deve ser lançado em aiNf distinto. 3. a alteração do crédito 
tributário lançado em AINF fica limitada ao valor inicial. 4. Deixar de reco-
lher icMs, no prazo regulamentar, constitui infração à legislação tributária 
e sujeita o contribuinte às penalidades legais. 5. recurso conhecido e par-
cialmente provido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 
06/04/2022. data do acÓrdÃo: 13/04/2022.
acÓrdÃo N. 8390 – 1ª cPj.recUrso N. 18782 - de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 012016510005956-6). coNselHeiro relator: berNardo de 
PaUla lobo. eMeNta: icMs. aUsêNcia de recolHiMeNto. PagaMeNto 
PARCIAL. 1. Deve ser confirmada a decisão singular que decide pela parcial 
procedência do aiNf quando, apoiada em diligência e provas dos autos, 
reconhece o parcial pagamento do imposto em momento oportuno. 2. re-
curso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo 
do dia: 06/04/2022. data do acÓrdÃo: 13/04/2022.
acÓrdÃo N. 8389 – 1ª cPj.recUrso N. 19040 – de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 382016510001963-0). coNselHeiro relator: NelsoN PaUlo 
siMÕes Nasser. eMeNta: icMs. aUsêNcia de recolHiMeNto. aNte-
ciPado esPecial. iNsUMos. 1. correta a decisão singular que entende 
pela improcedência do aiNf quando demonstrado nos autos que as aqui-
sições interestaduais objeto do lançamento de ofício foram de insumos 
atrelados ao objeto social do sujeito passivo, portanto, não devendo ser 
aplicada a sistemática da antecipação especial. 2. recurso conhecido e im-
provido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 13/04/2022. 
data do acÓrdÃo: 13/04/2022.
acÓrdÃo N. 8388 – 1ª cPj.recUrso N. 19039 – de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 382016510001945-2). coNselHeiro relator: NelsoN PaUlo 
siMÕes Nasser. eMeNta: icMs. aUsêNcia de recolHiMeNto. aNte-
ciPado esPecial. iNsUMos. 1. correta a decisão singular que entende 
pela improcedência do aiNf quando demonstrado nos autos que as aqui-
sições interestaduais objeto do lançamento de ofício foram de insumos 
atrelados ao objeto social do sujeito passivo, portanto, não devendo ser 
aplicada a sistemática da antecipação especial. 2. recurso conhecido e im-
provido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 13/04/2022. 
data do acÓrdÃo: 13/04/2022.
acÓrdÃo N. 8387 – 1ª cPj.recUrso N. 14325 – de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 012008510000022-5). coNselHeiro relator: NelsoN PaUlo 
siMÕes Nasser. eMeNta: icMs. aUsêNcia de recolHiMeNto. falta 
de Materialidade da iNfraÇÃo. coMPras goverNaMeNtais. 1. cor-
reta a decisão singular que entende pela improcedência do aiNf quando 
demonstrado nos autos a ausência de materialidade. 2. recurso conhe-
cido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 
13/04/2022. data do acÓrdÃo: 13/04/2022.
acÓrdÃo N. 8386 – 1ª cPj.recUrso N. 18813 - de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 132020510000010-6). coNselHeiro relator: berNardo de 
PaUla lobo. eMeNta: icMs. falta de recolHiMeNto. decadêNcia 
coNfigUrada. iMProcedêNcia. 1. Nos tributos sujeitos ao regime de 
lançamento por homologação, havendo pagamento parcial, a decadência 
do direito de constituir o crédito tributário se rege pelo art. 150, § 4º, do 
código tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de cinco 
anos a contar da ocorrência do fato gerador. 2. deve ser mantida a decisão 
singular que declarou a improcedência do crédito tributário, quando confi-
gurada nos autos a decadência do direito da fazenda Pública estadual de 
exigi-lo. 3. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado 
Na sessÃo do dia: 13/04/2022. data do acÓrdÃo: 13/04/2022.
acÓrdÃo N. 8384 – 1ª cPj.recUrso N. 18893 - de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 172019510000007-0). coNselHeiro relator: berNardo de 
PaUla lobo. eMeNta: icMs. sUbstitUiÇÃo tribUtária. PagaMeNto. 
INFRAÇÃO NÃO CONFIGURADA. 1. Deve ser confirmada a decisão singu-
lar que decide pela improcedência do aiNf quando, apoiada em diligência 
fiscal e observada a prova dos autos, reconhece o pagamento dos crédi-
tos tributários realizados em momento oportuno e em total observância 
à legislação vigente. 2. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâ-
NiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 13/04/2022. data do acÓrdÃo: 
13/04/2022.
acÓrdÃo N. 8383 – 1ª cPj.recUrso N. 18892 - de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 172018510000238-5). coNselHeiro relator: berNardo de 
PaUla lobo. eMeNta: icMs. sUbstitUiÇÃo tribUtária. PagaMeNto. 
INFRAÇÃO NÃO CONFIGURADA. 1. Deve ser confirmada a decisão singu-
lar que decide pela improcedência do aiNf quando, apoiada em diligência 


